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Breves Notas 
 
 
• Sistema de Logística Reversa (SLR): importa em viabilizar o retorno de materiais 

descartados pelos usuários e dar destinação final ambientalmente adequada; 
 

• PNRS estabelece rol exemplificativo de medidas, ações e procedimentos para a 
implementação do SLR; 
 

• Lei Federal não impõe “modelo” (sistemas coletivos X individuais) de SLR e remete suas 
diretrizes de estruturação e operacionalização a ato jurídico de natureza contratual (Acordo 
Setorial); 
 

• Pressuposto de implementação do SLR é a viabilidade técnica e econômica;  
 

• Distinção entre as atribuições do setor empresarial (fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes) e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos (taxa de resíduos, RSU, gerador, aterros sanitários, etc.). 
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Breves Notas 
 
 

• Entidades setoriais e Entidades gestoras (Estudo CNI) – Fórum / Aliança  
 

Desafios comuns do SLR:  
• Participação efetiva de todos os agentes no ciclo de vida dos produtos, incluindo consumidores;  
• Isonomia entre os sujeitos obrigados; 
• Desburocratização (simplificação) das operações de retorno e de destinação final, sobretudo quanto 

ao transporte e ao licenciamento ambiental;  
• Criação de incentivos fiscais (desoneração da cadeia reversa);  
• Desconcentração da indústria recicladora do eixo sul-sudeste;  
• Fiscalização pelo Poder Público;  
• Harmonização normativa visando a conferir maior segurança jurídica; 
• Reconhecimento da não periculosidade de produtos descartados; 
• Instituição de mecanismo de financiamento - ecovalor - (EE e lâmpadas); e 
• Fortalecimento das cooperativas de catadores de materiais e superação da informalidade no setor.  
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Breves Notas 
 
 
 País Área População  

Brasil 8.6 milhões km2 207 M 

França 650 mil km2 (13X) 66 M (3X) 

Suécia 450 mil km2 (19X) 9 M (23X) 

Alemanha 360 mil km2  (23X) 82 M (2,5X) 

Inglaterra 130 mil km2 (66X) 53 M (4X) 

Portugal 93 mil km2 (92X) 10 M (21X) 

Holanda 41 mil km2 (209X) 17 M (12X) 

Suíça 41 mil km2 (209X) 8 M (25X) 

Bélgica 30 mil km2 (286X) 11 M (18X) 

EUA 9 milhões km2 325 M 





Linha do Tempo 

PROJETO PILOTO 

6 4 2 

2
0

0
4

 

2
0

0
6

 

2
0

1
0

 

2
0

1
4

 

2
0

0
9

 

2
0

1
2

 

2
0

1
5

 

REALIZADO EM SANTA CATARINA, 
APOIANDO COOPERATIVAS DE 

CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS 

(LEI 12.305/10 E  
DECRETO 7.404/10 ) 

 
 
 

PROGRAMA REALIZADO PARA 
ATENDIMENTO DE LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL (12.493/99) 
 

PNRS 

MINAS GERAIS E AMAZONAS 

ESTUDO SOBRE AS 
ALTERNATIVAS DE  

ATUAÇÃO  
COM AS EMBALAGENS 

 PÓS-CONSUMO 

O INÍCIO 
PROGRAMA REALIZADO PARA 

ATENDIMENTO DE LEGISLAÇÃO 
ESTADUAL (4.191/03) 

RIO DE JANEIRO 
PROGRAMA REALIZADO PARA 

ATENDIMENTO DE LEGISLAÇÃO 
ESTADUAL 12.300/06  
DECRETO 54.645/09  

SÃO PAULO 
ASSINADO O ACORDO SETORIAL 

DE EMBALAGENS, DA QUAL 
ABIHPEC, ABIMAPI E ABIPLA SÃO 

SIGNATÁRIAS 

ACORDO SETORIAL 
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ENCERRAMENTO DA PRIMEIRA 
FASE DO ACORDO SETORIAL DE 

EMBALAGENS 

FASE 1 PARANÁ 
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INICIO DA SEGUNDA FASE DO 
ACORDO SETORIAL DE 

EMBALAGENS 

FASE 2 
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INÍCIO PARCERIA COM ABIPLA 

INÍCIO PARCERIA COM ABIMAPI 



Ações, Medidas e Procedimentos SLR 



Sistema de indicadores - online 



Sistema de indicadores - online 



Sistema de indicadores - online 



Número de cooperadas/os 

12 Estados   
144 Cooperativas de catadoras(es)  



Programa Dê a Mão para o Futuro 

 
 

• Comitê DAMF: modelo de governança formado por empresas de cada entidade destinado 
ao planejamento, implementação, execução e acompanhamento do SLR; 
 
 

• Termo de Cooperação: instrumento jurídico que visa a formalizar a parceria com 
cooperativas de catadoras e catadores de materiais recicláveis, prevendo: as atividade do 
Programa, obrigações das Partes, recursos, prazos, hipóteses de suspensão e rescisão, etc.;   
 
 

• Metodologia: parâmetros críveis e critérios transparentes de implementação de forma a 
permitir uma compreensão federalizada (CONFAZ), proporcionalizada e gradual do SLR, 
sempre preservando o pressuposto da viabilidade técnica e econômica;  
 
 



Programa Dê a Mão para o Futuro 

 
• Auditoria: procedimento desenvolvido com objetivo de inferir os volumes colocados no 

mercado pelos setores participantes do Programa, de maneira a assegurar compatível 
planejamento em linha com as metas do SLR; 
 
 

• Controle operacional: mecanismo de gestão adotado para mitigar risco de duplicidade e/ou 
colidência de titularidade dos resultados quanto às metas do SLR; 
 
 

• Divulgação de informações: veiculação de informações sobre o Acordo Setorial, SLR, 
Programa DAMF, como separar as embalagens, bem como sobre procedimentos a serem 
seguidos para adequada devolução de embalagens (www.maoparaofuturo.org.br; 
http://separenaopare.com.br  www.coalizaoembalagens.com.br); 
 
 

• Coordenação do Programa DAMF: Rose Hernandes Diretora de Meio Ambiente da ABIHPEC. 
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Sócio de Felsberg Advogados; 

Mestre em Direito Ambiental pela PUC, MBA Executivo em Infraestrutura pela FGV, especialista em Gestão 

Ambiental e Negócios do Setor Energético pela USP; 

Especialista em Direito dos Resíduos, Direito do Ambiente e Infraestrutura; 

Consultor do Banco Mundial em resíduos sólidos; 

Professor; Conselheiro de Meio Ambiente da FIESP; Pres. Comissão de Direito da Energia OAB/SP;  

Indicado pela Revista Análise Advocacia e pelas prestigiosas publicações internacionais Latin Lawyer, 

Chambers and Partners (Latin America), The Legal 500 e Who’s Who Legal como um dos mais admirados 

advogados do Brasil pela atuação em Direito Ambiental; 

Organizador do Código dos Resíduos e coautor do livro Gestão de Resíduos Sólidos, o que diz a Lei; 

E-mail: fabriciosoler@felsberg.com.br e Tel.: (11) 3141-4532; Cel.: (11) 9.8286-7890; 

www.felsberg.com.br  e www.fabriciosoler.com.br 
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